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Resolucéo n.° 238, de 14 de fevereiro de 2024 — CMS/SJP

Disp6e sobre a aprovacdo da realizacdo da 12 Conferéncia Municipal de Gestdo do
Trabalho e Educacdo em Saude (12 CMGTES) — Etapa Municipal da 42 Conferéncia
Nacional de Gestdo do Trabalho e Educagdo em Saude (42 CNGTES).

O Conselho Municipal de Saude de Sdo José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas
conferidas pela Lei Federal n.° 8.080/1990, Lei Federal n.° 8.142/1990, Lei Municipal n.°
1.435/2009, Resolugéo n.° 453/2012 do Conselho Nacional de Saude, e suas alteragdes;
Considerando a Resolu¢édo do Conselho Nacional de Saude n.° 724, de 09 de novembro de
2023, a qual convoca a 42 Conferéncia Nacional de Gestao do Trabalho e Educagdo em Saude
(42 CNGTES)

Considerando a Resolugéo do Conselho Nacional de Salde n.° 731, de 19 de janeiro de 2024, a
gual dispBe sobre a estrutura, composicdo e atribuicbes da Comissdo Organizadora da 42
Conferéncia Nacional de Gestao do Trabalho e da Educagédo na Saude (42 CNGTES).
Considerando a Resolugéo do Conselho Nacional de Saude n.° 732, de 02 de fevereiro de 2024,
a qual dispde sobre as regras e diretrizes metodoldgicas relativas a realizacéo da 42 Conferéncia
Nacional de Gestédo do Trabalho e da Educacgéo na Saude (42 CNGTES).

Considerando a aprovac¢é@o na 842 Reunido Ordindria do Conselho Municipal de Saude, que
ocorreu aos sete dias do més de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a realizagdo da 12 Conferéncia Municipal de Gestédo do Trabalho e Educagédo em
Saude (12 CMGTES) — Etapa Municipal da 42 Conferéncia Nacional de Gestao do Trabalho e
Educacgédo em Salde (42 CNGTES);

Art. 2° A 12 Conferéncia Municipal de Gestéao do Trabalho e Educagédo em Salde (12 CMGTES)
sera presidida e conduzida pela Escola de Saude Publica de Sao José dos Pinhais.

Art. 3° Compete a Secretaria Municipal de Saude a publicacdo de Portaria com a nomeacao dos
membros da Comissdo Organizadora da 12 Conferéncia Municipal de Gestdo do Trabalho e
Educacgdo em Saude (12 CMGTES).

Art. 4° Fica a encargo da Comissdo Organizadora a elaboracdo do respectivo Regulamento e
Regimento Interno, bem como o cronograma para a realizacdo da 12 Conferéncia Municipal de
Gestao do Trabalho e Educa¢éo em Saude (12 CMGTES).

Art. 5° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua homologacdo, e revogam-se as
disposicdes em contrario.

Sé&o José dos Pinhais, 14 de fevereiro de 2024.

Robson Vieira da Silva “Jamaica”
Presidente
Conselho Municipal de Saude de Sao José dos Pinhais

Debora Cristina Martins Ferreira Chemin
Secretaria Municipal de Saude
Homologado a presente Resolucéo em 14/02/2024
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RESOLUGCAO N.° 238, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024 - CMS/SJP

Dispée sobre a aprovacdao da
realizagdao da 12 Conferéncia Municipal.
de Gestdo do Trabalho e Educagiao em
Saude (1° CMGTES) - Etapa Municipal
da 42 Conferéncia Nacional de Gestao
do Trabalho e Educagao em Saude (4°
CNGTES).

O Conselho Municipal de Saude de Sao José dos Pinhais, no uso de
suas prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.° 8.080/1990, Lei Federal n.°
8.142/1990, Lei Municipal n.° 1.435/2009, Resolugado n.° 453/2012 do Conselho
Nacional de Salde, e suas alteragées; '

Considerando a Resolugéo do Conselho Nacional de Salde n.° 724, de
09 de novembro de 2023, a qual convoca a 42 Conferéncia Nacional de Gestéo do
Trabalho e Educagao em Saude (4 CNGTES)

Considerando a Resolucgéo do Conselho Nacional de Saude n.° 731, de
19 de janeiro de 2024, a qual disp6e sobre a estrutura, composigéo e atribuigbes da
Comissao Organizadora da 42 Conferéncia Nacional de Gestdo do Trabalho e da
Educacao na Saude (42 CNGTES). '

Considerando a Resolugéo do Conselho Nacional de Salde n.° 732, de
02 de fevereiro de 2024, a qual dispde sobre as regras e diretrizes metodologlcas
relativas a realizacio da 42 Conferéncia Nacional de Gestdo do Trabalho e da
Educacgado na Salde (42 CNGTES).

Considerando a aprovacao na 84% Reunido Ordinaria do Conselho
Municipal de Salde, que ocorreu aos sete dias do més de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a realizagdo da 12 Conferéncia Municipal de Gestao do
Trabalho e Educagéao em Saude (12 CMGTES) — Etapa Municipal da 4* Conferéncia
Nacional de Gestao do Trabalho e Educagéo em Salde (4 CNGTES),

Art. 2° A 12 Conferéncia Municipal de Gestao do Trabalho e Educagao

em Saude (12 CMGTES) sera presidida e conduzida pela Escola de Saude Publica
de S&o José dos Pinhais.
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Art. 3° Compete a Secretaria Municipal de Saude a publicagdo de
Portaria com a nomeagdo dos membros da Comissdo Organizadora da 12
Conferéncia Municipal de Gestao do Trabalho e Educagao em Saude (12 CMGTES).

Art. 4° Fica a encargo da Comissdo Organizadora a elaboragao do
respectivo ‘Regulamento e Regimento Interno, bem como o cronograma para a
realizagdo da 12 Conferéncia Municipal de Gestdao do Trabalho e Educagdo em
Salde (12 CMGTES).

Art. 5° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua homologagéo, e
revogam-se as disposi¢des em contrario.

Sao0 Joseé dos Pinhais, 14 de fevereiro de 2024.

Robson

Presidente
Conselho Municipal de Salide de Sao José dos Pinhais

Homologado a presente Resolucéo em
14/02/20

Debora Cris '&n Martins|
Secretar ich
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